EMENDA RETIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI Nº 067/14L/2008

Dá nova redação ao artigo 3º do projeto-de-lei nº 067/14L/2008 que altera a Lei Municipal nº 1750/07, de 26 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 1790/08, de 24 de março de 2008 e acrescenta parágrafo.

(...)

Art 3º - Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 20 da Lei Municipal nº 1750/07, de 26 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 1790/08, de 24 de março de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.20 – ...........................
Parágrafo único – Para todos os fins e efeitos, os cargos de diretores da Autarquia são definidos como cargos em comissão, e assim declaração de livre nomeação e exoneracao, nos termos do art. 37, inc.II da Constituição Federal. (NR)

Novo Hamburgo, 28 de abril de 2008.
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